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OFÍCIO/SJMRI Nº 0151/2022                                                                       Em 15 de junho de 2022

Ao
Excelentíssimo Senhor
ALUÍSIO BRAZ
Vereador e Presidente da Câmara Municipal de Araraquara
Rua São Bento, 887 – Centro
14801-300 - ARARAQUARA/SP

Senhor Presidente:

Pelo presente, tenho a satisfação de encaminhar a Vossa Excelência, nos 
termos da Lei Orgânica do Município de Araraquara, para apreciação dessa Egrégia Casa de 
Leis, o incluso Projeto de Lei que autoriza a abertura de um crédito adicional suplementar, no 
valor de R$ 10.841.726,58 (dez milhões, oitocentos e quarenta e um mil, setecentos e vinte e 
seis reais e cinquenta e oito centavos), e dá outras providências.

O presente projeto de lei tem por finalidade a abertura de crédito adicional 
suplementar de modo a prover lastro orçamentário que garantam o suporte para importantes 
ações para a Secretaria Municipal da Educação, a saber:

(i) contratação de empresa especializada para a prestação de serviços 
continuados de limpeza, conservação e zeladoria, com fornecimento de material, 
equipamentos e mão de obra para atender às necessidades das unidades sob a 
responsabilidade da Secretaria Municipal da Educação. Justifica-se em razão da essencialidade 
dos serviços para manutenção do ambiente de trabalho nas unidades escolares municipais e 
unidades administrativas. Para tanto, se faz preciso um crédito adicional que reforce dotação 
já existente no orçamento, porém insuficiente para lastrar as necessidades advindas da 
contratação dos serviços acima referidos;

(ii) aquisição de notebooks. Nas últimas décadas a informática tornou-se 
ferramenta fundamental para a execução dos serviços no âmbito público e privado, 
contribuindo para que a maioria dos seus processos seja executada por meio de 
equipamentos tecnológicos que assumiram tamanha importância e se tornaram 
absolutamente indispensáveis. Para viabilizar as ações planejadas, é imprescindível que as 
escolas disponham de computadores destinados à realização dos trabalhos e que estes 
ofereçam adequadas condições para a execução das atividades essenciais. A pandemia da 
COVID-19 fez com que novas ferramentas, especialmente as tecnológicas, fossem 
incorporadas aos processos educativos, e com elas novas metodologias que favoreçam o 
ensino e a aprendizagem. O ensino híbrido, por exemplo, se consolida como uma importante 
abordagem educacional hoje e está no previsto na proposta pedagógica da Rede Municipal de 
Ensino e, para que se efetive com qualidade, é fundamental que a escola disponha de 
equipamentos adequados para esta finalidade;

(iii) aquisição de tenda tipo piramidal, com montagem inclusa, para as unidades 
vinculadas à Rede Municipal de Educação;
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(iv) contratação de empresa especializada na prestação de serviços corretivos 
e preventivos em elétrica, hidráulica, alvenaria, pintura, serralheria e carpintaria;

(v) reequilíbrio financeiro referente a obras e serviços de engenharia da EMEF 
Luiz Roberto Salinas Fortes;

(vi) contratação de empresa especializada para a execução de projetos de 
aumento da carga elétrica nos CERS: Eloa do Valle Quadro, Cyro Guedes Ramos, Honorina 
Comelli Lia, Carmelita Garcez I e Rosa Ribeiro Stranguetti.

O crédito adicional suplementar para essa ação anula parcialmente as dotações 
orçamentárias vigentes da manutenção e desenvolvimento do ensino.

Saliente-se que a legislação financeira vigente não estabelece prazo para 
abertura de créditos adicionais quando verificada a existência de excesso de arrecadação, o 
que pode ser promovido a qualquer tempo, desde que realizado dentro do respectivo 
exercício de apuração e observados os requisitos legais pertinentes. Desta feita, a apuração 
do excesso de arrecadação com base na tendência do exercício, para efeito de abertura de 
créditos adicionais, deve ser revestida de prudência e precedida de adequada metodologia de 
cálculo, que leve em consideração possíveis riscos capazes de afetar os resultados fiscais do 
exercício. 

Em assim sendo, a Administração deve realizar um acompanhamento mensal 
efetivo com o objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação estimados por fonte de 
recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais estão se concretizando ao longo do 
exercício, e, caso não estejam, deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas 
previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e 
orçamentário das contas públicas.

Reitera-se: a Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, não define a 
periodicidade mínima para o cálculo do excesso de arrecadação para efeito de abertura de 
créditos adicionais, limitando-se a estabelecer que o excesso de arrecadação corresponde ao 
saldo positivo das diferenças acumuladas mês a mês entre a receita prevista e a realizada, 
considerando, ainda, a tendência do exercício (art. 43, § 3º, Lei Federal nº 4.320, de 1964.

Amparada na previsão orçamentária fixada pelo Município no valor de R$ 
99.126.583,30, a Portaria Interministerial nº 11, de 24 de dezembro de 2021, estimou a receita 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB) em de R$ 112.252.342,54. Todavia, nas explicações 
pormenorizadas dos mecanismos de cálculos dispostos na Lei Federal nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, e com a publicação da Portaria Interministerial nº 01, em 24 de abril 
de2022, que elevou a estimativa da receita do município para R$ 118.306.608,89, fica 
legitimado o excesso de arrecadação que vem sendo acompanhado mensalmente.

O FUNDEB é um Fundo especial, composto por recursos provenientes de 
impostos e das transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios vinculados à 
educação, conforme disposto nos arts. 212 e 212-A da Constituição Federal. O FUNDEB é, 
finalmente, um instrumento permanente de financiamento da educação básica pública 
instituído como tal por meio da Emenda Constitucional nº 108, de 27 de agosto de 2020, e 
encontra-se regulamentado pela Lei Federal nº 14.113, de 2020.
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Os recursos oriundos do FUNDEB, distribuídos conforme o número de 
matrículas apuradas no último Censo Escolar realizado pelo Instituto Nacional de Estudos e 
Pesquisas Educacionais (Inep/MEC) devem ser utilizados no financiamento de ações para 
valorização dos profissionais da educação e na manutenção e desenvolvimento da educação 
básica pública, levando-se em consideração os respectivos âmbitos de atuação prioritária, 
conforme estabelecido no art. 211, §§2º e 3º da Constituição Federal. Nesse sentido, os 
Municípios utilizarão os recursos provenientes do FUNDEB na educação infantil e no ensino 
fundamental e suas modalidades.

Assim, tendo em vista a finalidade a que o Projeto de Lei se destinará, 
entendemos estar plenamente justificada a sua apresentação, por certo, irá merecer a 
aprovação desta Casa de Leis. 

Finalmente, por julgarmos esta propositura como medida de urgência, 
solicitamos seja o presente Projeto de Lei apreciado dentro do menor prazo possível, nos 
termos do art. 80 da Lei Orgânica do Município de Araraquara.

Valemo-nos do ensejo para renovar-lhe os protestos de estima e apreço.

Atenciosamente, 

EDINHO SILVA
Prefeito Municipal 
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PROJETO DE LEI Nº

Autoriza a abertura de um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 10.841.726,58 
(dez milhões, oitocentos e quarenta e um 
mil, setecentos e vinte e seis reais e 
cinquenta e oito centavos), destinado à 
suplementação de dotações orçamentárias 
da Secretaria Municipal da Educação 
referentes à contratação de serviços e à 
aquisição de materiais permanentes, e dá 
outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional 
suplementar, no valor de R$ 10.841.726,58 (dez milhões, oitocentos e quarenta e um mil, 
setecentos e vinte e seis reais e cinquenta e oito centavos), destinado à suplementação de 
dotações orçamentárias da Secretaria Municipal da Educação referentes à contratação de 
serviços e à aquisição de materiais permanentes, conforme demonstrativo abaixo:

02 PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.367 EDUCAÇÃO ESPECIAL
12.367.0114 EDUCAÇÃO ESPECIAL 
12.367.0114.2 Atividade
12.367.0114.2.264 EDUCAÇÃO A ALUNOS COM DEF. OU TRANST. 

GLOBAL DO DESENVOLV.- EDUCAÇÃO INFANTIL
 R$        15.500,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 R$        15.500,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0049 EXPANSÃO, MELHORIAS E MANUTENÇÃO EM EDIFÍCIOS PÚBLICOS
12.361.0049.1 Projeto
12.361.0049.1.031 REFORMA E MELHORIA DE PRÉDIOS ESCOLARES  R$      122.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES  R$      122.000,00 
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FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL
12.361.0108.2 Atividade
12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E INTEGRAL 
 R$      550.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

JURÍDICA
 R$      550.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
12.361.0111.2 Atividade
12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$        60.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        60.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
12.361.0113.2 Atividade
12.361.0113.2.263 MANUTENÇÃO DO CENTRO DE FORMAÇÃO PROF. 

PAULO FREIRE
 R$      125.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -  PESSOA 

JURÍDICA
 R$      125.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
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12.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
12.366.0112 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
12.366.0112.2 Atividade
12.366.0112.2.259 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS  R$      226.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 R$      226.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL

12.361.0108.2 Atividade
12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E INTEGRAL 
 R$        18.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        18.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL

12.361.0108.2 Atividade
12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E INTEGRAL 
 R$   1.042.288,92 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 R$   1.042.288,92 

FONTE DE 
RECURSO

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
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12.361.0111.2 Atividade
12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$      218.979,10 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$      218.979,10 
FONTE DE 
RECURSO

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL
12.365.0107.2 Atividade
12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL
 R$   5.662.047,68 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 R$   5.662.047,68 

FONTE DE 
RECURSO

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL
12.365.0107.2 Atividade
12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL
 R$        22.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        22.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
12.365.0111.2 Atividade
12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$   2.779.910,88 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$   2.779.910,88 
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FONTE DE 
RECURSO

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS

Art. 2º O crédito autorizado no art. 1º desta lei será coberto com recursos 
orçamentários provenientes de:

I – excesso de arrecadação, na ordem de R$ 9.725.226,58 (nove milhões, 
setecentos e vinte e cinco mil, duzentos e vinte e seis reais e cinquenta e oito centavos), do 
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos 
Profissionais da Educação (FUNDEB), conforme disposto no inciso II do § 1º e no § 3º do art. 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, a ser apurado no balanço do exercício; e

II - anulação parcial de dotação orçamentária no valor de R$ 1.116.500,00 (um 
milhão e cento e dezesseis mil e quinhentos reais), conforme abaixo especificadas:

02 PODER EXECUTIVO
02.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL
12.365.0107.2 Atividade
12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL
 R$        50.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        50.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0107 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - INFANTIL
12.365.0107.2 Atividade
12.365.0107.2.253 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL
 R$        30.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        30.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
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12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
12.365.0111.2 Atividade
12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$        10.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$        10.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
12.365.0111.2 Atividade
12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$        15.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 R$        15.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
12.365.0111.2 Atividade
12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$          2.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.40 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PJ

 R$          2.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
12.365.0111.2 Atividade
12.365.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$        10.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$        10.000,00 
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FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
12.365.0113.2 Atividade
12.365.0113.2.261 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE SERVIDORES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 R$        15.500,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  R$        15.500,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
12.365.0113.2 Atividade
12.365.0113.2.261 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DE SERVIDORES 

DA EDUCAÇÃO INFANTIL
 R$          8.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 R$          8.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.01 EDUCAÇÃO INFANTIL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0117 TRANSPORTE ESCOLAR
12.365.0117.2 Atividade
12.365.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO  R$        10.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 R$        10.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
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FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
12.122.0106.2 Atividade
12.122.0106.2.252 ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES  R$          5.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$          5.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
12.122.0106 ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO
12.122.0106.2 Atividade
12.122.0106.2.252 ADMINISTRAÇÃO DAS UNIDADES ESCOLARES  R$          5.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  R$          5.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
12.361.0111.2 Atividade
12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$        10.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$        10.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0111 INFORMATIZAÇÃO ESCOLAR
12.361.0111.2 Atividade
12.361.0111.2.258 INFORMATIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO  R$          5.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA
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3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 R$          5.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
12.361.0113.2 Atividade
12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 

PROFISSIONAIS 
 R$          5.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.50.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURÍDICA  R$          5.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
12.361.0113.2 Atividade
12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 

PROFISSIONAIS 
 R$        10.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  R$        10.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0113 FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFISSIONAIS 
12.361.0113.2 Atividade
12.361.0113.2.262 APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DOS 

PROFISSIONAIS 
 R$        10.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 R$        10.000,00 
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FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0117 TRANSPORTE ESCOLAR
12.361.0117.2 Atividade
12.361.0117.2.271 TRANSPORTE ESCOLAR TERCEIRIZADO  R$      808.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 R$      808.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.02 ENSINO FUNDAMENTAL
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.366 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
12.366.0112 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
12.366.0112.2 Atividade
12.366.0112.2.260 PROGRAMA NOVOS CAMINHOS "FILHOS DO SOL" - 

EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS ITINERANTE 
PARA POPULAÇÃO EM 

 R$        10.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
 R$        10.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.04 FUNDEB - FUNDO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0108 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - FUNDAMENTAL

12.361.0108.2 Atividade
12.361.0108.2.255 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL E INTEGRAL 
 R$        18.000,00 

CATEGORIA ECONÔMICA
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$        18.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

2 - TRANSFERENCIAS E CONVENIOS ESTADUAIS - VINCULADOS
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02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.361 ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.0110 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.361.0110.2 Atividade
12.361.0110.2.256 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  R$        20.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$        20.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0110 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.365.0110.2 Atividade
12.365.0110.2.256 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  R$        10.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO  R$        10.000,00 
FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

02.10.05 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR
FUNCIONAL PROGRAMÁTICA
12 EDUCAÇÃO
12.365 EDUCAÇÃO INFANTIL
12.365.0110 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR 
12.365.0110.2 Atividade
12.365.0110.2.256 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR  R$        50.000,00 
CATEGORIA ECONÔMICA

3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 R$        50.000,00 

FONTE DE 
RECURSO

1 - TESOURO

Art. 3º Fica incluso o presente crédito adicional suplementar na Lei nº 10.340, 
de 27 de outubro de 2021 (Plano Plurianual – PPA), na Lei nº 10.250, de 1º de julho de 2021 
(Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e na Lei nº 10.387, de 9 de dezembro de 2021 (Lei 
Orçamentária Anual – LOA).

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO RUBENS CRUZ”, 15 de junho de 2022.
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EDINHO SILVA
Prefeito Municipal
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